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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Acrescenta artigo à Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
para estabelecer a responsabilidade 
civil perante o poder público e a 
Previdência do agente que causa 
acidente com dolo ou culpa grave. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei acrescenta artigo à Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para estabelecer a 
responsabilidade civil perante o poder público e a Previdência 
do agente que causa acidente com dolo ou culpa grave, em razão 
de estar sob a influência de álcool ou outra substância 
psicoativa. 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
927-A: 

“Art. 927-A. Aquele que causa acidente com 
dolo ou culpa grave, além de indenizar a vítima, 
responde pelos gastos do Sistema Único de Saúde (SUS) 
com socorro, atendimento e tratamento à saúde da 
vítima e de si próprio. 

§ 1º O agente causador do fato também 
responde pelos gastos com auxílios e pensões 
decorrentes do acidente. 

§ 2º Na hipótese prevista neste artigo: 
I - o crédito da vítima terá preferência 

em relação aos demais; 
II – o empregador do motorista não será 

responsabilizado, salvo se comprovadamente tiver 
deixado de observar norma legal ou regulamentar de 

Página 2 de 5 Avulso do PL 2649/2022



                                                                    2

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

segurança no trânsito ou se, diretamente, tiver 
influído para o resultado.” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 

(trinta) dias de sua publicação oficial. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de outubro de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. nº 572/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 19 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.298, de 2016, da Câmara 
dos Deputados, que “Acrescenta artigo à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), para estabelecer a responsabilidade civil perante o poder público e a 
Previdência do agente que causa acidente com dolo ou culpa grave”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224989772900
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil (2002) - 10406/02 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002;10406
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